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SÚMULA STF Nº 117 

 
A LEI ESTADUAL PODE FAZER VARIAR A ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE VENDAS E 
CONSIGNAÇÕES EM RAZÃO DA ESPÉCIE DO PRODUTO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 118 

 
 ESTÃO SUJEITAS AO IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES AS TRANSAÇÕES 
SOBRE MINERAIS, QUE AINDA NÃO ESTÃO COMPREENDIDOS NA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL SOBRE O IMPOSTO ÚNICO (VIDE OBSERVAÇÃO).  

 
(VIDE: IMPOSTO ÚNICO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 119 

 
 É DEVIDO O IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES SOBRE A VENDA DE CAFÉS AO 
INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ, EMBORA O LOTE, ORIGINARIAMENTE, SE 
DESTINASSE À EXPORTAÇÃO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 124 

 
 É INCONSTITUCIONAL O ADICIONAL DO IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES 
COBRADO PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO SOBRE CAFÉS DA COTA DE 
EXPURGO ENTREGUES AO INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 125  

 
 NÃO É DEVIDO O IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES SOBRE A PARCELA DO 
IMPOSTO DE CONSUMO QUE ONERA A PRIMEIRA VENDA REALIZADA PELO 
PRODUTOR. 

 
(VIDE: IMPOSTO DE CONSUMO) 
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 143  

 
 NA FORMA DA LEI ESTADUAL, É DEVIDO O IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES 
NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ PELO ESTADO DA GUANABARA, EMBORA PROVENIENTE 
DE OUTRO ESTADO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 438  

 
 É ILEGÍTIMA A COBRANÇA, EM 1962, DA TAXA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, DE SANTA 
CATARINA, ADICIONAL DO IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES. 

 
(VIDE: TAXA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 533 

 
NAS OPERAÇÕES DENOMINADAS CREDIÁRIOS, COM EMISSÃO DE VALES OU 
CERTIFICADOS PARA COMPRAS E NAS QUAIS, PELO FINANCIAMENTO, SE COBRAM, 
EM SEPARADO, JUROS, SELOS E OUTRAS DESPESAS, INCLUIR-SE-Á TUDO NO 
CUSTO DA MERCADORIA E SOBRE ESSE PREÇO GLOBAL CALCULAR-SE-Á O 
IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 540 

 
NO PREÇO DA MERCADORIA SUJEITA AO IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES, 
NÃO SE INCLUEM AS DESPESAS DE FRETE E CARRETO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STF Nº 541 

 
O IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES NÃO INCIDE SOBRE A VENDA 
OCASIONAL DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS USADOS, QUE NÃO SE INSERE NA 
ATIVIDADE PROFISSIONAL DO VENDEDOR, E NÃO É REALIZADA COM O FIM DE 
LUCRO, SEM CARÁTER, POIS, DE COMERCIALIDADE. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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